
 

 

Deliberação ad referendum CBH Rio das Velhas nº 67, de 27 de agosto de 2025 

 

Aprova a indicação de representantes do 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das 
Velhas para participação no 26º Encontro 
Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas 
(ENCOB), a realizar-se em Vitória, Espírito 
Santo, entre os dias 08 e 13 de setembro de 
2025.  

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas (CBH Rio das Velhas), instituído pelo Decreto 

Estadual nº 39.692, de 29 de junho de 1998, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o art. 66º, II da Portaria IGAM nº 60, de 14 de novembro de 2019 que dispõe 

sobre a necessidade de Deliberação do Comitê de Bacia Hidrográfica indicando o membro que 

irá representá-lo em evento específico e o período autorizado; 

 

Considerando a Deliberação Normativa do CBH Rio das Velhas nº 34/2023 que define os 

critérios para a indicação de representantes do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das 

Velhas para participação em reuniões, eventos e demais atividades de interesse do Comitê; 

 

Considerando que o Encontro Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas (ENCOB) é 

organizado pelo Fórum Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas (FNCBH), reúne 

representantes dos comitês de bacias hidrográficas de todo o país, gestores públicos, usuários 

da água, sociedade civil, academia e demais atores comprometidos com a gestão participativa 

das águas, engajando e envolvendo nos debates toda a sociedade brasileira, assuntos 

relevantes para o CBH rio das Velhas, sendo um espaço plural aberto ao diálogo e à 

construção coletiva; 

 

Considerando que 26º Encontro Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas (ENCOB) será 

realizado na cidade de Vitória/ES, de 08 a 13 de setembro de 2025, com o tema “Emergência 

Climática: Povos e Territórios – Água é o que nos une”, que é uma reflexão sobre os impactos 

crescentes das mudanças climáticas nos territórios e modos de vida, evidenciando a urgência 

de fortalecer a governança das águas como eixo estruturante para a adaptação, justiça 

ambiental e sustentabilidade. A temática destaca o papel estratégico dos comitês de bacia 

como espaços democráticos de construção de soluções frente às múltiplas crises que afetam a 

disponibilidade, o acesso e a qualidade da água, e; 

 



 

 

Considerando que o CBH Rio das Velhas será atuante no Painel Temático ‘Comunicação 

Estratégica na Governança da Água: Visibilidade, Engajamento e Transparência nos Comitês 

de Bacias’ apresentando o tema ‘Comunicação de Resultados e Participação Social – A 

Experiência do CBH Rio das Velhas’. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a indicação da Secretária Adjunta Heloisa Cristina França Cavallieri - 

SAAE Itabirito, para ser a painelista ao apresentar o tema ‘Comunicação de Resultados e 

Participação Social – A Experiência do CBH Rio das Velhas’ durante o Painel Temático 

‘Comunicação Estratégica na Governança da Água: Visibilidade, Engajamento e 

Transparência nos Comitês de Bacias’; 

 

Art. 2º Fica aprovada a indicação dos conselheiros Adailson de Oliveira Santos – Secretaria 

de Estado de Saúde (SES); Leandro Vaz Pereira - Consórcio Regional de Saneamento Básico 

Central de Minas (CORESAB); Francisco de Assis Gonzaga da Silva – Prefeitura Ouro Preto; 

Cecília Rute de Andrade Silva - ONG Conviverde, como representantes institucionais do CBH 

rio das Velhas no 26º ENCOB; 

 

Art. 3º Um dos participantes deverá assumir os compromissos institucionais em nome do 

CBH Rio das Velhas:  

 

I. Representar a instituição na plenária ordinária do Fórum Mineiro de Comitês de Bacia 

Hidrográfica (FMCBH), no dia 11 de setembro; 

 

II. Participar da Assembleia Geral do Fórum Nacional de Comitês de Bacias, no dia 12 de 

setembro, às 14h, levando procuração do presidente (a ser providenciada até 24 horas 

antes do evento). 

 

Art. 4º Para viabilizar a participação dos conselheiros (as) e convidados (as), fica autorizado 

o custeio de diárias e logística de viagem, sendo devida a prestação de contas após o 

evento. 

 

Art. 5º Com exceção dos representantes do segmento sociedade civil e convidados, os 

demais indicados devem apresentar declaração das instituições vinculadas autorizando a 

viagem e informando expressamente que não receberão recursos das instituições para a 

viagem. 

 



 

 

Art. 6º Os custeados devem apresentar uma síntese das discussões e deliberações ocorridas 

no evento para o enriquecimento dos debates e atualização das informações para os demais 

membros do Plenário do CBH Rio das Velhas. 

 

Art. 7º Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua aprovação. 

Belo Horizonte, 27 de agosto de 2025 

Aprovada em plenário no dia 04 de setembro de 2025. 

 

 

 

Poliana Aparecida Valgas de Carvalho Neiva 

Presidenta do CBH Rio das Velhas 


